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                                  Lei nº 3.071/14 

 

  
“Faz doação de bloquetes a empresa Falcão Indústria e 

Comércio de Tintas Ltda – ME”. 

  

                                                     A Câmara Municipal de Campos Gerais 

aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

  

 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Campos Gerais autorizado a doar a 

empresa Falcão Indústria e Comércio de Tintas Ltda – ME, inscrita no CNPJ: 

09.252.646/0001.30, localizada a Avenida Ravísio Pereira Maia, 441, Jardim 

Botânico – Campos Gerais/MG, inscrição municipal nº 3716.  

 

Art. 2º - A doação que se refere o artigo primeiro são os bloquetes que serão 

retirados das ruas 1º de maio e Rua Don Inocêncio Engelk, totalizando em 

3.446m²; 

 

Art. 3º - A presente doação e para pavimentação do pátio da nova instalação da 

Falcão Tintas, sito à Avenida David Pereira Maia, nº 301.  

 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Mando, portanto, a todas as autoridades consultadas que cumpram e façam 

cumprir a presente Lei na forma determinada. 

 

Publicada, registrada e afixada no átrio desta Prefeitura Municipal.  

 

 

 Campos Gerais, 27 de agosto de 2014. 

 

 

 

 

 

Maurício Rabelo                                   José Humberto da Silva 

Prefeito Municipal                               Secretário Mun. de Administração  
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